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Senhor Presidente, 

O Vereador que abaixo subscreve, requer que após a tramitação 
regimental seja encaminhado ao Prefeito Municipal Manoel Silvany 
Barros, por meio da Secretaria de Assistência Social a solicitação para 
que sejam implantados na Sede do Município e comunidades da área 
rural os Centros Integrados de Convivência. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem por objetivo criar política dos Centros de 
Convivência com abrangência municipal. 
Na medida em que os Centros de Convivência são dispositivos 
intersetoriais que articulam políticas públicas de inclusão social, por 
meio da construção de espaços de convívio e sustentação das 
diferenças na comunidade, os Centros de Convivência são oferecidos à 
população em geral espaços de sociabilidade, produção e intervenção 
na cultura da cidade. Diante dessas considerações, torna-se relevante e 
necessária a criação da Política Municipal dos Centros de Convivência, 
com aproveitamento de prédios públicos desativados, viabilizando desta 
forma, a assistência para a população. 

Agradecemos a aprovação deste requerimento por parte dos colegas 
vereadores e esperamos confiantes no pronto atendimento por parte do 
Senhor Prefeito Manoel Silvany Barros. 

Atenciosamente, 

O GOMES SANTOS 
VEREADOR 


